
PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA

ID da proposta Processo Atividade / Procedimento

PR/2026/14836 22315/2026 Proposta à Câmara Municipal

Assunto do Processo

Proposta à Câmara Municipal - Designação de Provedor do Animal

Unidade Administrativa

GVP - VICE-PRESIDENTE - GABINETE

Propósito

Órgãos Colegiais \ Deliberação Câmara Municipal

Órgão/Cargo que resolve

Câmara Municipal de Braga

FACTOS E FUNDAMENTOS LEGAIS

CONSIDERANDO QUE:

O Regulamento do Provedor Municipal dos Animais de Braga foi aprovado pela Câmara
Municipal em reunião de 08 de fevereiro de 2022 e pela Assembleia Municipal em sessão de
25 de fevereiro de 2022, tendo entrado em vigor a 30 de março de 2022, por publicação no
Diário da República pelo Aviso n.º 6415/2022;

Nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do referido Regulamento, o Provedor Municipal dos Animais
de Braga é designado pela Câmara Municipal, sob proposta do Presidente da Câmara ou do
Vereador com competência delegada;

Nos termos do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento, o Provedor Municipal dos Animais de Braga
exerce as suas funções por um período de quatro anos, coincidente com o mandato autárquico;

A Professora Doutora Filomena Costa foi designada Provedora Municipal dos Animais de Braga
por deliberação da Câmara Municipal, na sua reunião ordinária pública de 17 de outubro de
2022;

Ao longo do mandato autárquico 2022–2025, a Professora Doutora Filomena Costa exerceu as
suas funções com reconhecida dedicação, competência técnica e espírito de missão,
contribuindo para a defesa e promoção do bem-estar animal no Município de Braga;

Ao longo do mandato autárquico 2022–2025, a Professora Doutora Filomena Costa
desenvolveu uma estreita articulação com os serviços municipais, designadamente com a
equipa de resgate animal dos Bombeiros Sapadores de Braga, participando e apoiando
ativamente nas operações de recolha, triagem e encaminhamento de animais em situação de
perigo ou abandono, contribuindo para a celeridade e eficácia dessas intervenções;

No âmbito da sua missão, a Professora Doutora Filomena Costa estabeleceu também
colaboração regular com a Veterinária Municipal;
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A Professora Doutora Filomena Costa promoveu e consolidou uma rede de cooperação com as
associações locais de proteção e defesa dos animais a atuar no Concelho de Braga,
funcionando como interlocutora privilegiada entre essas entidades e a Autarquia, facilitando a
resolução de situações concretas, a partilha de informação e a convergência de esforços em
matéria de bem-estar animal;

No exercício das suas competências, a Professora Doutora Filomena Costa promoveu e
participou em ações de sensibilização junto da comunidade local, contribuindo para a literacia
dos munícipes em matéria de responsabilidade animal, higiene pública e cumprimento da
legislação e regulamentação aplicáveis;

A Professora Doutora Filomena Costa recebeu, analisou e procurou resolver as queixas e
reclamações que lhe foram apresentadas pelos munícipes, dirigindo as recomendações
necessárias aos órgãos municipais competentes;

A Professora Doutora Filomena Costa continua a reunir os requisitos de elegibilidade previstos
no n.º 3 do artigo 2.º do Regulamento, sendo residente no Concelho e gozando de
comprovada reputação, integridade e independência;

Não se verifica, relativamente à Professora Doutora Filomena Costa, qualquer das
incompatibilidades previstas no artigo 5.º do Regulamento, não exercendo funções de
dirigente municipal, membro de órgão de empresa municipal, funcionária municipal, nem
cargo de nomeação política na Câmara Municipal ou empresa municipal, não integrando
igualmente os órgãos sociais de movimentos associativos cujo objetivo seja a proteção e
defesa dos animais;

A recondução da Professora Doutora Filomena Costa no cargo de Provedora Municipal dos
Animais de Braga assegura a continuidade e consolidação do trabalho desenvolvido,
garantindo a estabilidade institucional desta figura municipal e a prossecução eficaz da sua
missão de defesa, bem-estar e proteção dos animais no Município de Braga, nos termos do
artigo 1.º do Regulamento.

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

ASSIM, PROPONHO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE BRAGA DELIBERE RECONDUZIR A
PROFESSORA DOUTORA FILOMENA COSTA NO CARGO DE PROVEDORA MUNICIPAL DOS ANIMAIS
DE BRAGA, PARA O MANDATO AUTÁRQUICO 2025–2029.

Anexa: Curriculum vitae

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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